
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVESTIGAR AS
ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DO TRÁFICO DE ARMAS

(CPI – TRÁFICO DE ARMAS)

REQUERIMENTO Nº     / 2005

Requer que, ouvida a comissão, seja realizada
diligência no Suriname para tomada de
informações sobre a existência de rota de
tráfico de armas entre o País e o  Brasil.

Requer,  com base no Art. 36, II,  que ouvida a Comissão, sejam realizadas
diligências  no Suriname objetivando o levantamento de dados e informações sobre a existência
de rota de tráfico de armas entre o País  e o Brasil.

 JUSTIFICATIVA

Tendo em vista que  em depoimento à CPI do Tráfico de Armas, o general Rosalvo
Leitão de Almeida, da Fiscalização de Produtos Controlados do Exército, admitiu que a fronteira
de 1500 quilômetros entre o Brasil e países da América do Sul, dentre eles o Suriname, funciona
um corredor de tráfico de armas, que foi  denominado de “ mercado aberto de tráfico de armas”;
também tendo em vista artigo assinado pelo jornalista Fábio Gusmão “ Conexão Bangu-
Suriname”, onde é  apresentada  a degravação de escuta telefônica onde o Sr. Marco Antônio da
Silva Tavares – Marquinho Niterói informa estar querendo comprar aeronave para trazer armas do
Suriname ( cópia anexa), é de vital importância para o desenvolvimento dos trabalhos  da CPI do
Tráfico de Armas que diligências ocorram junto as autoridades locais objetivando a obtenção de
dados que ajudem na elucidação dos fatos acima especificados.

Sala das Comissões, 05 de Maio de  2005.

Deputado COLBERT MARTINS
PPS/BA


